
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Gerechtshof te Arnhem — 
Interpretação dos Regulamentos (CE) n. o 1782/2003 do Conse
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece regras comuns 
para os regimes de apoio directo no âmbito da política agrícola 
comum e institui determinados regimes de apoio aos agriculto
res e altera os Regulamentos (CEE) n. o 2019/93, (CE) 
n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 1454/2001, 
(CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 1254/1999, 
(CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, e (CE) n. o 2529/2001 
(JO L 270, p. 1) e do Regulamento (CE) n. o 795/2004 da 
Comissão, de 21 de Abril 2004, que estabelece as normas de 
execução do regime de pagamento único previsto no Regula
mento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho que estabelece regras 
comuns para os regimes de apoio directo no âmbito da política 
agrícola comum e institui determinados regimes de apoio aos 
agricultores (JO L 141, p. 1) — Sistema integrado de gestão e de 
controlo relativo a determinados regimes de ajudas — Regime 
de pagamento único — Transmissão dos direitos ao pagamento 
— Obrigações do arrendatário e do senhorio 

Dispositivo 

O direito comunitário não obriga o arrendatário, no termo do arren
damento, a restituir ao senhorio os prédios arrendados, juntamente 
com os direitos aos pagamentos que lhe foram atribuídos com base 
ou em conexão com esses prédios, nem a pagar-lhe uma indemnização. 

( 1 ) JO C 6, de 10.1.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 
21 de Janeiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Augstākās tiesas Senāts — República da Letónia) — Alstom 

Power Hydro/Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-472/08) ( 1 ) 

(«Pedido de decisão prejudicial — Sexta Directiva IVA — 
Artigo 18. o , n. o 4 — Legislação nacional que prevê um prazo 
de caducidade de três anos para o reembolso do IVA pago em 

excesso») 

(2010/C 63/21) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: Alstom Power Hydro 

Recorrido: Valsts ieņēmumu dienests 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākās tiesas Senāts — 
Interpretação do artigo 18. o , n. o 4, da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Legislação nacional 
que prevê um prazo de três anos para a apresentação de pedi
dos de reembolso do excedente do imposto 

Dispositivo 

O artigo 18. o , n. o 4, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe 
à legislação de um Estado-Membro, como a que está em causa no 
processo principal, que prevê um prazo de caducidade de três anos para 
a apresentação de um pedido de reembolso dos montantes de IVA 
recebidos indevidamente pela Administração Fiscal desse Estado. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
28 de Janeiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Sächsisches Finanzgericht) — Ingenieurbüro Eulitz GbR 

Thomas und Marion Eulitz/asdf 

(Processo C-473/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigo 13. o , A, n. o 1, alínea j) — 
Isenção — Aulas de ensino escolar ou universitário, dadas por 
docentes a título pessoal — Prestações efectuadas por um 
docente independente no âmbito de cursos de formação pro

fissional contínua organizados por um instituto terceiro») 

(2010/C 63/22) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sächsisches Finanzgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ingenieurbüro Eulitz GbR Thomas und Marion Eulitz 

Recorrido: Finanzamt Dresden I
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Sächsisches Finanzgericht — 
Interpretação do artigo 13. o , A, n. o 1, alínea j), da Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Isenção das «lições 
dadas, a título pessoal, por docentes, relativas ao ensino escolar 
ou universitário» — Ensino ministrado por um engenheiro di
plomado no âmbito de cursos de formação complementar ofe
recidos por uma escola privada e destinado a conferir uma 
qualificação especializada pós-universitária em matéria de pro
tecção contra incêndios a engenheiros e a arquitectos — Pres
tação de serviços de ensino com carácter contínuo e exercício 
paralelo de funções de direcção de determinados ciclos de for
mação — Pagamento dos honorários mesmo em caso de anu
lação das aulas por falta de inscrições nas mesmas 

Dispositivo 

1. O artigo 13. o , A, n. o 1, alínea j), da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme, 
deve ser interpretado no sentido de que as prestações de docente 
fornecidas por um engenheiro diplomado num instituto de forma
ção com o estatuto de associação de direito privado, no âmbito de 
ciclos de formação sancionados por um exame, destinados a par
ticipantes já titulares de, pelo menos, um diploma de Arquitectura 
ou de Engenharia passado por um estabelecimento de ensino su
perior, ou com formação equivalente, podem constituir «lições […] 
relativas ao ensino escolar ou universitário», na acepção dessa 
disposição. Podem também constituir lições desse tipo outras acti
vidades, para além da de docente propriamente dita, desde que 
sejam exercidas, no essencial, no âmbito da transmissão de conhe
cimentos e de competências entre um docente e os alunos, relativos 
ao ensino escolar ou universitário. Se for necessário, cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar se todas as actividades em causa 
no processo principal constituem «lições» relativas ao «ensino esco
lar ou universitário», na acepção dessa disposição. 

2. O artigo 13. o , A, n. o 1, alínea j), da Sexta Directiva deve ser 
interpretado no sentido de que, em circunstâncias como as do 
processo principal, não se pode considerar que uma pessoa como 
T. Eulitz, sócio da recorrente no processo principal, que fornece 
prestações como docente no âmbito dos cursos de formação pro
postos por um organismo terceiro, dá lições «a título pessoal», na 
acepção dessa disposição. 

( 1 ) JO C 44, de 21.02.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 
29 de Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo 

(Processo C-22/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Política energética — Economia 
de energia — Directiva 2009/91/CE — Desempenho energé
tico dos edifícios — Não transposição no prazo estabelecido) 

(2010/C 63/23) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: B. Schima e L. de Schietere de Lophem, agentes) 

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo (representantes: 
C. Schiltz, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não aprovação ou não comuni
cação, no prazo previsto, das disposições necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2002/91/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002, relativa ao desem
penho energético dos edifícios (JO 2003, L 1, p. 65) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, todas as disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2002/91/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002, relativa ao desempe
nho energético dos edifícios, o Grão-Ducado do Luxemburgo não 
cumpriu com as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 
15. o , n. o 1, dessa directiva. 

2. O Grão-Ducado do Luxemburgo é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 82 de 4.4.2009.
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